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Prefeitura Municipal de Caatiba
Decreto

 

CNPJ.: 13856372/0001-66 
Av. Francisco Viana, nº 07, cento, Caatiba-BA  

 

                 
 
DECRETO Nº 671/2025                                                                    DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

 

“Nomeia a Sra. Patrícia dos Santos Bonfim Duarte para exercer o cargo de Coordenadora de Vigi-
lância Socioassistencial da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Caatiba e 
dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAATIBA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar o pleno funcionamento da estrutura administrativa da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, garantindo a execução, o monitoramento e a avaliação das 
ações de vigilância socioassistencial; 

CONSIDERANDO a importância estratégica da função de Coordenador(a) de Vigilância Socioassis-
tencial para o fortalecimento da política pública de assistência social no âmbito do Município; 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica nomeada a Sra. Patrícia dos Santos Bonfim Duarte, para exercer o cargo de Coordena-
dora de Vigilância Socioassistencial, vinculada à Secretaria Municipal de Assistência Social – SE-
MAS, do Município de Caatiba. 

Art. 2º - A servidora ora nomeada exercerá suas atribuições conforme as competências previstas na le-
gislação municipal e demais normas que regem a administração pública. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá-
rio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAATIBA – BA, EM 12 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

HUMBERTO DE ALMEIDA ANTUNES 
PREFEITO DE CAATIBA 

  
 
 
 
 

 

Avenida Francisco Viana | 07 | Centro | Caatiba-Ba

www.caatiba.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3438CB1EBD46D60488C04077534E2479


		2025-11-13T13:19:09-0300




